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Autoria: Ver. Joelson “Trovão”. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo de fazer parada 
de ônibus em frente ao açougue bom corte localizado em frente a praça da Liberdade bairro Centro.  

 
 
 

 
 

 
Câmara Municipal de Formosa, 12 de março de 2020. 

 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta Indicação visa que está parada de ônibus será para melhorar as condições dos passageiros que 
as vezes em enfrentam chuva e sol no dia a dia. 

 

 

 

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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